
 

MENSAGEM N.º   100/2024 
 

Manaus, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Senhor Presidente, 
 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 
 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no 

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, 

decidi pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre o artigo 4.º, ao Projeto 

de Lei que “AUTORIZA o Poder Executivo a estabelecer convênios com diferentes 

entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas.”, 

sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da Proposição. 

O diploma legal ora vetado impõe à Administração Pública a 

regulamentação do presente projeto de lei em 90 (noventa) dias, criando, portanto, 

obrigações/atribuições para órgãos da administração direta, em evidente vício 

formal de iniciativa, em razão do disposto no artigo 61, §1.º, inciso II, alíneas “b” e 

“e” da Constituição da República, e no artigo 33, § 1.º, inciso II, alíneas “b” e “e”, 

da Constituição Estadual, que estabelecem ser de iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo as leis que disponham sobre organização administrativa e matéria 

orçamentária, bem como a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração Direta. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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Portanto, a regulamentação com estabelecimento de 

convênios com diferentes entidades especializadas no tratamento e 

acompanhamento de crianças autistas somente poderá se dar quando o Poder 

Executivo assim determinar, não sendo aceitável que o Poder Legislativo 

determine quando isso se dará. Além disso, o prazo de 90 (noventa) dias é exíguo 

e absolutamente inviável, o que motivou o veto parcial ora aposto. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os 

motivos de VETO PARCIAL à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às 

ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

expressões de distinguido apreço. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Documento 2024.10000.00000.9.040648
Data  21/10/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.040648

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
21/10/2024

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.040648
Data  21/10/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.040648

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
21/10/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA GERAL
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.040648
Data  21/10/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.040648

Origem

Unidade: DIRETORIA GERAL
Enviado por:

Data:
SIMONE LASMAR YPIRANGA MONTEIRO
22/10/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho: DE ORDEM, ENCAMINHO PARA PROVIDÊNCIAS. 
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